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DECRETO Nº 201/2023 

 

DATA: 28 de julho de 2023. 

 

Súmula:  Institui Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais no dia 1º de setembro de 2023, data da 
ordenação presbiteral do diácono Marcelo Lopes, e dá 
outras providências.  

 

O Prefeito em Exercício do Município de Bom Sucesso, Estado do 

Paraná, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e  

CONSIDERANDO a importância do evento da ordenação presbiteral 

do Diácono Marcelo Lopes Medeiros, cidadão bom-sucessense, a ser realizado no dia 1º de 

setembro de 2023 na Paróquia Divino Espirito Santo nesta cidade de Bom Sucesso;  

CONSIDERANDO o pedido formulado pela Igreja Católica para a 

concessão de ponto facultativo nas repartições públicas municipais nessa data, considerando a 

importância do evento, onde muitos servidores públicos municipais atuam como membros 

auxiliares da Igreja Católica; 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO nas repartições 
públicas municipais no dia 1º de setembro de 2023, em virtude da ordenação presbiteral do 
Diácono Marcelo Lopes. 

Artigo 2º - O PONTO FACULTATIVO não se aplica aos serviços tidos 
como essenciais. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bom Sucesso, em 28 de julho de 2023. 

 
 
 
                  
 

 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 003/2023  
Credenciamento/Chamamento Público n° 001/2023 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO CLÍNICO GERAL NAS 
UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E PROGRAMA SAÚDE NA HORA, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Público n° 001/2023 que após a análise e verificação das documentações 
apresentadas nos envelopes de habilitação, decidiu do seguinte modo: 
 

ORDEM EMPRESA ITEM CREDENCIADO SITUAÇÃO 

01 MEDPRIME GESTAO E SAUDE S/A, 

CNPJ: 23.481.981/0001-31 

1, 2 HABILITADO 

 
Tendo em vista o julgamento, é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado conforme item 17 do Presente 
Edital, na contagem de prazo exclui-se a data de início e inclui-se o dia do término. Após 
decorrido prazo de 05 dias úteis não havendo a interposição de recursos, submeterá o presente 
processo para a análise da autoridade superior, para a devida homologação. 
 
Bom Sucesso – Paraná, 28 fevereiro de 2023. 
 
 
 
Presidente da Comissão Edival Gonçalves da Silva ______________________ 
 
 
Membro da CPL: Hassan Rocha Nicolau _______________________________ 
 
 
Membro da CPL: Faiéd Rezende da Silva ______________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2023            
 
CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça 
Paraná, inscrito no CGC/MF nº 75.771.261/0001-04, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, José Roberto da 
Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.197.566-9 e do CPF/MF nº 830.903.809-
78, e CONTRATADA: RAIZEN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 40.875.631/0001-79, 
localizada à Rua Antonio Carlos de Held, CEP 87.033-020, na Cidade Maringá - Estado 
PR, representada pelo Sr. Nelson Rodrigues Mota Junior, portador da CI/RG nº 
13.154.992-0 da SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 114.276.539-33, residente e 
domiciliado residente e domiciliado na Rua Antonio Carlos Held – Maringá PR. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de Reforma e Modernização 
do Estádio Jovino Alves Ribeiro, derivados do Contrato de Repasse n° 1060453-86, 
firmado junto a Caixa Econômica Federal, conforme planilha de custo, cronograma físico 
financeiro, memorial descritivo e projetos anexos. 
 
VALOR: R$ 218.869,05 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e cinco 
centavos) 
 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta: 
REFORMA E DO ESTADIO JOVINO ALVES RIBEIRO  
08.024.27.812.0012.1132.4.4.90.51.00.00 - 1000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Bom Sucesso - PR, 28 de julho de 2023. 
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5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 52/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SAÚDE DO GRUBO A (INFECTANTE)  B  (QUÍMICO) e E 
(PERFUROCORTANTE) JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME SEGUE:  

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, 
Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor JOSÉ ROBERTO 
DA SILVA, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº 5.197.566-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 
830.903.809-78, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BIO 
RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Abraão Nacles, 
514, Parque Industrial e Comercial Abraão Nacles, CEP 87.207-500, em Cianorte, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 08.680.158/0001-61, neste ato representada por seu representante legal, Senhor 
MARCELO GONÇALVES DIAS, Nacionalidade Brasileira, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 
77319328 SSP/PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 037.950.069-88, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 052/2019, tendo em vistas o que dispõe as normas 
gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do Processo de Pregão 
Presencial n° 014/2019, celebram o presente termo aditivo, nos termos do art. 65, alínea “d”, § 1º, II, da Lei 
nº 8666/93.e previsão contida Cláusula Décima do Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS VALORES  

 
§1º - Através deste Termo Aditivo fica acertado entre as partes o REDIMENSIONAMENTO DO 

OBJETO equivalente ao aumento de 25% do valor inicial do contrato, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 
8666/93, resultando num aumento de 1044 quilos ao item, e consequentemente num acréscimo no valor do 
contrato de R$ 22.800,96 (Vinte e dois mil e oitocentos reais e noventa e seis centavos). 
 

§ 2º O contrato passa a vigorar na quantia atual de R$ 122.713,42 (Cento e vinte e dois mil setecentos 
e treze reais e quarenta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  

 
 Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO originário, não 
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explicitamente modificados neste QUINTO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
JJOOSSÉÉ  RROOBBEERRTTOO  DDAA  SSIILLVVAA    
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  eemm  eexxeerrccíícciioo    
    

                BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA  
CCNNPPJJ  nn°°  0088..668800..115588//00000011--6611                           

CCoonnttrraattaaddaa 
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